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CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Parund

EMENDANS l AO
PROJETO DE LEI NS I7l20I5

,AcJ.;J(,:vo.

Acresce-se ao atigo 5a do Projeto de Lei ne l7/2015 o Parágrafo 5o, com a seguinte
redaçào:

"Af i .  I  9. . .

$ 59 O valor de R$ 98.130,00 (noventa e oito mil, cento e rrinta reais) mencionado
na aÌínea "c" do inciso IÍ1, na alínea "c" do inciso IV, na alínea "d" do inciso V e no parágrafo 4o,

, todos deste artigo, deverá ser reajustado anualmente, nos mesrÌìos índices e nas mesmas proporções
'' do leajuste aplicado pelo Município no valor venal do imóvel do contribuinte a ser beneficiado."

SALA DAS SESSOES, l0 de Março de 201 5.
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